
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.386.366 - PR 
(2018/0278811-6)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS - EM LIQUIDAÇÃO 
ADVOGADOS : DARIO BORGES DE LIZ NETO  - PR031148 

 CRISTIANO GUERIOS NARDI E OUTRO(S) - PR053738 
 BRUNO SILVA NAVEGA  - RJ118948 

AGRAVADO  : CEZAR PELENTIER 
ADVOGADO : MAURICIO DE FREITAS SILVEIRA  - PR039538 
INTERES.  : TRANSPORTADORA DE CARGAS CRISTANI LTDA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL – AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO -  INSURGÊNCIA 
RECURSAL DA AGRAVANTE.

1. As questões postas em discussão foram dirimidas pelo 
Tribunal de origem de forma suficiente, fundamentada e sem 
omissões, devendo ser afastada a alegada violação aos artigos  
485, § 3º, 493, 933 e 1022, II, do CPC/15. Consoante 
entendimento desta Corte, não importa negativa de prestação 
jurisdicional o acórdão que adota, para a resolução da causa, 
fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pelo 
recorrente, decidindo de modo integral a controvérsia posta. 
Precedentes. 

2. Agravo interno desprovido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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